
40ANA 
AGNCIA NACIONAL DE AGUAS 

CONTRATO NO 035/201 6/ANA - QUALIAGUA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENdA NACIONAL 
DE AGUAS - ANA E A SECRETARIA DE ESTADO DE MEJO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMAS, OBJETIVANDO A 
CONCESSAO DE ESTIMULO FINANCEIRO PELO ALCANCE DE 
METAS DE MONITORAMENTO E DIvuLGAcA0 DE DADOS DE 
QUALIDADE DE AGUA NO ESTADO DO PARA NO AMBITO DO 
QIJALIAGUA. 

CONTRATANTE: 

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS, CNPJ n04.204.444/0001-08, sediada noSetor 
Policial - Spo, Area 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em BrasIIia/DF, 
doravante denominada ANA, neste afo represenfada por seu Direfor-
Presidenfe, Substifuto, Paulo Lopes Varella Neto, brasileiro, casado, geOlogo, 
identidade n° 166.951, expedida pela SSP/RN, CPF n° 136.777.214-15, e 
domiciliado em Brasilia/DF; 

CONTRATADA: 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMAS, no 
qualidade de instituiçOo executora responsável pela realização dos 
afividades de monitoramenfo e divulgação dos dados de qualidade de água 
do Estado do Pará, criada pela Lei Esfadual n2  5.457. de 11 de maio de 1988, 
reorganizada pelas Leis n2s 5.752, de 1993, 7.026, de 2007, e 8.096, de 2015, 
CNPJ n2  34.921.783/0001-68, sediada no Travessa Lornas Valentinas, n2  2.717, 
CEP 66093-677, em Belém/PA, doravante denominada INSTITUIcAO 
EXECUTORA, neste ato representada por seu Secretário de Estado, Luiz 
Fernandes Rocha, brasileiro, casado, servidor pUblico aposenfado, Identidade 
n2  2451614, expedida pela PC/PA, CPF n2  109.099.902-04, domiciliado em 
Belém/PA; 

fêm entre si just a e acordado, a vista dos elemenfos constanfes no Processo Administrafivo ANA 
n2  02501.000098/2016-55, corn fundarnento no Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, art. 538 do 
Código Civil, no Lei n2  9.984, de 17 de juiho de 2000, no Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, o 
presenfe Contrato, firmado em conformidade corn as cláusulas a seguir indicadas, e 
observadas as disposiçOes confidas no Resolução ANA n2  643, de 27 de junho de 2016, e no 
Resolução ANA n2  903, de 22 de juiho de 2013. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O preSenfe Contrato fern por objeto a premiação pela ANA a lnstituiçdo Execufora pelo 
alcance dos metas pactuadas de rnoniforamento e divulgaçOo dos dados de qualidade dos 
águos do Estado do Pará, mediante a cumprimenfo do Piano de Metas constonte do Anexo I, 
conforme diretrizes e disposiçOes do Progroma de Esfimulo a DivulgaçOo de Dados de 
Qualidade de Agua - QUALIAGUA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ANEXO 

integra este Confrafo, independentemenfe de franscrição. a Anexo I oqui referi 
documentos a ele vinculado. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAcOES 

A ANA ratifica a Resolucão ANA n2  643, de 27 de junho de 2016, a Resoluçao ANA n9  903, de 
2013, e obriga-se a observar as suas disposi(;oes, bern como Os termos dos demais documentos 
pertinentes ao QUALIAGUA e as acOes consequentes, estabelecendo-se oinda coma 
obriga(;Oes dos parfes: 

- do ANA: 

pactuar, em articulaçao corn a insfituição Executora, as metas do QUALIAGUA 
consfantes do Piano de Metas; 

eiaborar e dar publicidade ao Manual Operativo do QUALIAGUA; 

certificar diretamenfe, nos fermos e no forma previstos no Manual Operativo do 
QUALIAGUA, a atendimento ao Piano de Metas (Anexo I); 

fransferir a iNST1TUI(;AO EXECUTORA as parcelas de recursos financeiros de que trata a 
Ciáusuia Quorta desfe Contrato, mediante ordem bancária em conta corrente de sua 
titularidade, especIfica e expressamenfe vincuiada a este Contrato, denominada 
Conta QUALIAGUA - Banco Banpará 041 - Agenda n2  11 - Conta/CL1T n2  4295137 / 
2126809, quando comprovada a regularidade fiscal do INSTITUIçAO EXECUTORA, 
medianfe consuita ao Codastro Unico de Exigéncios para Transferências Voluntárias 
para Estados e MunicIpios - CAUC, de que trafa a insfrucao Normafiva n2  02, de 2 de 
fevereiro de 2012, do Secretaria do Tesouro Nocional, a época do emissão do ordem 
bo ncária; 

prestar assistência fécnico, no que couber, as atividodes do QUALIAGUA; 

t) dor publicidode as acOes desenvoividas no Ombito do QUALIAGUA; 

reaiizor avolioçOes periódicas do operacão do RNQA junto a insfitui(;öo Executoro; e 

dor pubiicidade, por meio de publicaçOo no imprensa oficiol, do extrato deste Contrato 
e de suas aiterocOes, corn base nas normos em vigor. 

Ii - do iNSTiTUIçAO EXECUTORA: 

poctuar, em articulaçOo corn a ANA, as metas do QUALIAGUA constantes do Piano de 
Metas, bem corno solicitor ô ANA evenfuais revisOes do mesmo; 

responsobilizor-se pela organização e mobiiizoção dos recursos humanos e materiais 
necessários a viabiiizoção dos açOes para aicance dos metas do QUALIAGUA; 

cumprir as metas de monitoramento e estruturantes ocordados no Piano de Metas; 

requerer a ANA a transferéncia sernesfrai dos recursos finonceiros a que tiver direito, 
rnediante comunicaçOo oficiol, remetendo a ANA os documenfos e informaçoes 
necessários a cerfificação dos metas e verifico(;ão do cumprimento dos obrigaçoes 
controtuois; 

permifir a ANA, pronto e corretamente, sem quaiquer restricOo de sigilo, segredo ou 
privocidade, a acomponhomento dos campanhas de monitorarnento necessárias a 
comprovo(;ão do cumprirnento dos condiçOes poctuados; 

ufiiizar IaboratOrio prOprio ou terceirizado segundo requisitos do Manual Operativo do 
QUALIAGUA para reaiizacão dos onálises dos parâmetros de quaiidade de águo 
dispostos no Anexo 

informar a ANA, fempestivarnenle, a andamento dos a(;oes em curso 
quaisquer fatos supervenientes que possam comprorneter o alconce d 
airnejados 00 iongo do cronograma previsfo no Piano de Metas do QUALIA 

dar publicidode ôs ocOes desenvoividas no ãmbifa do QUALIAGUA;.7 
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I) manfer, durante a vigéncia deste Contrafo, LOGOMARCA a ser fornecida pela ANA, 
afixoda em todos os velculos utilizados nas companhas de campo; 

aplicar os recursos financeiros do QUALIAGUA exciusivamente em acOes de 
monitoramenfo, divulgação e ovolia(;o do qualidade dos águas; 

prestar 00 Governo do Estado todas informaçOes necessárias ao acompanhamento do 
cumprimento dos Metas pacfuadas e a supervisão do adrninistracão e aplicacOo dos 
recursos depositodos no Conta, por meio de seus Orgãos de controle inferno e externo, 
quando solicitodo; 

I) responsabilizar-se pela verocidade dos dados divulgados e fornecer, sempre que 
solicitado pela ANA, os laudos de laborafOrio corn assinatura do profissional responsável 
pela realizacão dos onálises; 

encaminhar 00 Conselho Estoduol de Recursos HIdricos (CERH) o Piano de Metas do 
QUALIAGUA paro conhecirnento; e 

encominhor 00 CERH relatOrio anual dos atividades no ömbifo do QUALIAGUA e 
situação do atingimenfo dos metas. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos financeiros oportodos pela ANA paro a consecução do objet 0 deste 
Controto e de R$ 1 .009.800,00 (urn rnilhöo, nove mil e oitocentos reois) referente 00 
cumprirnento integral do PIano de Metas, conforme a Tobelos 1: 

Tobela 1 - Cronogroma financeiro - lnstifuiçao Execuforo 

Periados de Cfli0ccio 

I'onlo, cIt 12 ,nc,cs 12n,ew 12 mew, 12 mews 12 nIeces 

Monulons,,,ento  
SEMAS/P/s l'snme,tre 2'snmnsl,c 3'snn,eslre 4'semesl,e Ssncc,eslre 6'cen,estre 7'snmnslrn Smestrc 9,,cslce lOsemeslm 

Ponto, QccnIilocivo 34 2 342 52 4 52 4 73 8 73 0 88 II 88 II 96 14 96 14 

2 2 3 L J 22 22 41 41 __________ 

TolniclePontos 
38 38 59 59 90 98 121 121 151 151 

VnIo.,Sencestmcn RS41.800,00 KS 41.800,00 R$64.900,00 R564.900,00 KS 99.000,00 1 KS 99.000,00 KS 133.100100 RS 133.10000 RS 166.10000] Ks 166.I00,0 

VolorTotni KS 1.000.800.00 

Parágrafo primeiro. 0 valor unitário do premioçOo é de R$ 1.100,00 (urn mil e cern reals) por 
ponto monitorado e divulgodo, válido poro todo o perlodo do Controto. 

Parágrafo segundo. 0 valor do controto poro o exercIcio de 2016 é de R$ 34.833,33 (trinto e 
quotro mil, oitocentos e trinta e trés reais e trinto e trés cenfovos). 

Porágrofo terceiro. As despesos corn a execuçio deste Controfo paro o exercicio de 2016 
correrOo a conto de créditos orçomentários consignados no Lei n2  13.255, de 14 de joneiro de 
2016, a cargo do ANA, conforrne a seguir: 

Funcional Programática: 18.544.2084.20WI .0001 
Fonte: 0134044302 
Nofureza do Despesa: 33.30.4 1 
UGR: 443014- SGH 
Nofo de Ernpenho n2  2016NE000278, de 26 de julho de 2016, no valor de R$ 3 
quatro mu, oitocentos e frinto e trés reois e trinto e trés cenfovos). 
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Parágrafo quorto. A indicaçdo dos recursos orçamentários e do respectiva nota de empenho 
pora as exercicios financeiros seguintes oo do celebraçao do controfo será feito por 
apostilarnento. 

Porágrofo quinto. 0 Contrafo de Premiaço será regido pelas disposicoes do Lel n2  8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo a sua celebracão condicionada a certificoçOo do prévia 
disponibilidode orçomentária pelo Agêncio Nocionol de Aguos, acomponhado do emissão do 
respectiva noto de empenho poro o custeio dos despesos naquele exerciclo finonceiro. 

Porágrofo sexfo. 0 controto de premioçOo poderá ser redirnensionodo, suspenso por ofé 180 
dios ou rescindido coso nOo hojo disponibilidode orçamentário suticiente poro o otendirnento 
dos despesos nos exercicios futuros oo do confrofacöo. 

Porágrofo sétimo. A execuçOo dos afividodes estobelecidas no Piano de Metos poro codo 
perlodo de certificoçOo dos metas de monitorarnento e divulgoçao está condicionodo a 
auforizoção formal do ANA mediante o ernissão do noto de empenho, em codo exercIcio 
fino nceiro. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO QUALIAGUA 

As metas do QIJALIAGUA estão divididas em dois tipos: 

metas de monitoramento e divulgação: metas de operoção do RNQA, corn critérios 
mInimos de nrnero de pontos, nUrnero de porOmetros e nCimero de pontos corn 
medicão de vazöo simultôneo; e 

• metas esfruturantes: rnefos rnInimos de frequêncio de omosfrogem, copodtacão de 
técnicos responsáveis pelas atividades de rnoniforomento e avaliaçOo do quolidade de 
água e meihoramentos nas afividodes de laboratOrio. 

Porágrofo primeiro. 0 conjunto de mefas minirnos a serem cumpridas no horizonte de 60 meses, 
pactuados corn a INSTITUIçAO EXECUTORA, constitui a Piano de Metas e esfá detoihado no 
Anexo I. 

Porágrofo segundo. As metas do QUALIAGUA poderOo ser reodequodos duronte a vigencia 
deste Conirato medionte terrno aditivo. 

CLAUSULA SEXTA - DA CERTIFICAçAO DAS METAS 

O processo de certificocOo dos metas se dora do seguinte forma: 

as metas de monitoromento e divulgoçao serdo ovaliadas a coda 6 (seis) meses, a 
cantor do data do publicacOo do extroto do contrato no Diário Oficiai do Uniao; 

as metas esfruturantes serão avaliodas a coda 12 (doze) meses a parfir do data de 
publicoção do respectivo extrato no Diário Oficiol do Uniöo; e 

Iii. 	as indicadores tIsicos do alcance dos metas serão estobelecidos no Manual Operativo 
do QUA LIAGUA. 

Parágrofo prirneiro. 0 nOo atingirnento dos metas de monitorarnento e divulgaçdo resulto no 
nOo pogarnento do prerniação. 

Parágrofo segundo. 0 descumprirnento parcial dos metas de Monitoramenfo e Divulgação 
poderá ser aceito peia ANA desde que jusfificado, limitado a urna inexecuçdo de 10% NQs 
pontos e/ou do nUmero de parârnetros, e nOo acarretará desconfo no valor do prernioço\0 
ndo atingirnento dos metas rnInimas de Monitorarnento e Divulgaçâo, segundo resoluN 
n2  643/2016, resulta no não pogamento do premiação. 
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Parágrafo terceiro. A ANA poderá, a seu exclusivo critério, aceitar readequaçoes de metos de 
Monitoramento e DivulgaçOo, desde que decorrente de foto superveniente ou forco major, 
como eventos hidrológicos crIficos, e devidamente justificodo e comunicado a ANA. Nesse 
caso, o valor do premiação será proporcional aos pontos monitorados e divulgados, mesmo 
que a execucão esteja abaixo dos mefas mInimas detinidas no ResoluçOo ANA n2  643/2016. 

Parágrafo quarto. 0 nöo otingimenfo, seguido ou alternado, das metas estruturantes resultorá 
em penolidades e descontos no valor total do premiação a ser paga, conforme descrifo a 
seguir: 

	

I. 	no prirneira ocorréncia de nOo cumprimenfo de qualquer urna das metos estruturantes 
acordadas, será oplicado urna advertência por parte do ANA; 

	

H. 	no segundo ocorrénda, haverá desconto de 30 % (trinto por cento) no valor do 
premiacão ref erente ao semestre anterior paro coda tipo de rneta não cumprida; e 

	

Ill, 	no terceira ocorréncia, a premiacöo referente 00 semestre anterior nOo será paga. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

A liberação do pogamento pelo cumprimento das metos pactuadas serd efetuada a 
lnstituiçOo Executora em parcelas semestrais e sucessivas que serão pagas conforme as 
condicoes previstas no Manual Operativo do QUA LIAGUA. 

Parágrafo prirneiro. 0 pagamento das parcelas a que se refere esta Cláusulo será efetuado 
pela ANA por rneio de Depósito Bancário em conto especIfica do INSTITUIAO EXECUTORA, nos 
termos, prazos e valores estabelecidos neste Contrato. 

Porógrafo segundo. 0 valor do premiacão será calculodo conforme a formula: 

VALOR DA PREMIAcAO= [(NM + NM?) x Vu] - [(NQi + NQ2) x Vu] 

Onde: 
NMi = NUmero de pontos monitorados de ocordo corn Piano de Metas no primeiro visito 
NM2 = NUmero de pontos monitorados de acordo corn Piano de Metos no segundo visita 
NQi = NUmero de pontos em que a meta de rnediçOo de vazOo nOo foi afingida no prirneiro 
visita 
NQ2 = NUmero de pontos em que a mefo de rnediçöo de vazOo ndo foi atingida no segundo 
visito 
Vu = Valor unitário por ponto 

Parágrafo terceiro. A liberoçOo do pogarnento ficará condicionada a comprovoçOo de 
regularidade fiscal do INSTITUIçAO EXECUTORA, mediante consulto ao Cadastro Unico de 
Exigéncias paro Transferéncias Voluntárias pora Estodos e MunicIpios - CAUC, nos terrnos do 
lnstruçOo Norrnotiva n2  02, de 2 de fevereiro de 2012, do Secrefaria do Tesouro Nocional, a 
época do ordern boncária. 

ParOgrafc quorto. Encontrando-se a INSTITUIçAO EXECUTORA inodimplente no data do 
consulta, poderO ser concedido, a critério do ANA, prazo paro que a mesma regularize a sua 
situacão, sob pena de, não o fazendo, ter a porcela suspenso. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS AvALIAc0Es PERIODICAS 

As atividades previstas para o cumprimento do Piano de Mefas serôo passIveis de avaliaçöo 
pela ANA, visando garantir a quaiidade dos dados gerados no Ornbito do QUALIAGUA. 

ParOgrafo primeiro. A mefodologia dos avaliaçOes periOdicos esfarO estabelecida no Manual 
Operativo do QUALIAGUA. 

ParOgrafo segundo. Em caso de comprovação de fraude nos dados divulgados a ANA poderO 
rescindir unilateroimente o Contrato. 

CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS 

Este Contrato ferO vigéncia de 60 (sessenta) meses, iniciondo-se no data de publicacOo do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Uniöo. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAcA0 

A aiteração de clOusulos e condiçoes deste Contrato poderá ser realizoda de comum ocordo 
entre as partes, mediante fermo odifivo. 

Parágrafo primeiro. As partes poderOo solicitor aditivo corn ontecedência minima de 30 (frinfa) 
dios, por meio de ofIcio, junfando as justificotivos e comprovanfes requeridos em coda coso. 

ParOgrafo segundo. E vedoda a alteraçOo do objeto deste Contrato ou qualquer aiteraçao 
que não otenda oos objetivos ou as normas do QUALIAGUA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As comunicocOes de fotos ou ocorrêncios relativas 00 presenfe Contrato serOo consideradas 
como regulormente feitas se entregues por correspondéncia, correlo eletrOnico ou fax, nos 
endereços inforrnados no preOmbulo deste Contrato ou em out ro anfecipodamente informado 
a porte contrária, provando-se a comunicaçOo corn os respectivos comprovantes de 
recebimenfo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

O presente Contrato poderá ser rescindido nos hipOteses previstos no art. 78 do Lei n2  8.666, de 
1993. 

ParOgrafo primeiro. Os cosos de rescisOo confratuol seröo formoimenfe motivados, 
ossegurondo-se a INSTITUIAO EXECUTORA 0 direito a prévio e arnplo defeso. 

ParOgrofo segundo. 0 terrno de rescisão, sempre que possIvel, será precedido: 

- balonco dos evenfos controtuois JO cumpridos ou parcialmente curnpridos: e 

Ii - reiaçöo dos pagamentos JO efetuodos e ainda devidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

A INSTITUIcAO EXECUTORA deve apresentar, no oportunidode desta contratacão, os 
documentos comprobatOrios de sua reguiaridade fiscal, mediante consulto 00 CadastroiLUco 
de Exigéncias para Transferências VoluntOrias Palo Estados e MunicIpios - CAUC, de que tçtasi 
lnstruçao Normotivo n2  02, de 02 de fevereiro de 2012, do Secretorio do Tesouro Nag 
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Parágrafo Unico. A ANA verificará a reguloridade fiscal da lnsfituição Executora antes de coda 
transferêncio de recursos. Encontrondo-se a lnstifuiçOo Executora inadimplenfe no data do 
consuito, poderá ser concedido, a critério do ANA, prozo paro que a mesma regularize a sua 
sifuocOo, sob pena de, nöo o fazendo, ter a parcelo suspenso. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DECLARAçOES FINAlS 

Na forma dos Cláusulas Primeira e Terceira, os partIcipes, porticulormenfe a INSTITUIcAO 
EXECUTORA, ratificam sua perfeita cornpreensão de que: 

- a objeto deste Controto é o aporte de recursos financeiros pelo alcance dos metas 
poctuodos em conformidade corn a cumprirnento do Anexo I; 

II - as recursos necessários a realizoção dos carnponhas de monitoramenlo são de exclusiva 
responsobilidode do INSTITUIçAO EXECUTORA, não Ihe sendo devido, pot porte do ANA, 
qualquer recurso financeiro, o titulo de reposse, pagamento, indenização, ressarcimento ou sob 
qualquer outro formo, salvo quando do reolizaçOo dos componhas de monitoramenfo resuitar 
no divulgoção de dados de quolidode de água, em conforrnidode corn a Piano de Metas, 
respeifodo o limite de valor a que se ref ere a Cláusula Quarto deste Confrato e a Anexo I. 

Porágrofo 6nico. E vedado a lnstituiçOo Executora coucionar ou utilizor este Termo de Controfo 
para qualquer aperoçOo finonceira. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Pora dirimir evenfuois conflifos decorrentes deste Controta e que nOo possorn ser resolvidos 
administrativomente, fico esfabelecido o Foro do Justiço Federal, Seçao Judiciário do Distrito 
Federal. 

Este Controfo foi fronscrifo, mediante extrato, no Livro Especial de Confrotos do ANA n2  15, nos 
termos do art. 60 do Lei n2  8.666, de 1993, e extroIdos as cópias necessárias a sua execuçOo. 

Brasilia, 26 de 	 de 2016. 

Pelo CONTRATANTE: 

PAULO LOPES 'YARELLA NETO 

Pelo INSTITUIçAO E 
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ANEXO I 

1) METAS DE MONITORAMENTO E DIvuLGAçA0 

Prlodos de 	ertificac'io  ___ ______  

Grupo II 10 20  30  40  50  6° 70  80  9° 10° 
NUmero de Pontos 

36 36 55 55 82 82 110 110 137 137 RNQA - 
PorOmetros 6 6 6 6 10 10 15 15 18 18 

MediçOo de vozão 
simultôriea lNmero 2 2 3 3 9 9 22 22 41 41 

de_ponlos)°  

List a de parOmetros: 

Categoria Parãmetro 

Fisico-quimico 

1) Condutividade Elétrica (pS/cm) 

Temperatura do Agua e (°C) 
Temperotura do Ar (°C) 

Turbidez (UNT) 

Oxigenio dissolvido (mg/L de 02) 

pH 

Sólidos totals dissolvidos (mg/L) 
SOlidos em suspensâo (mg/L) 

Alcalinidade Total (mg/L de CaCO3) 

Cloreto Total (mg/L de Cl) 

Transporéncia do água (m) 

Demanda Bioqulmica de Oxigénlo (DBO 5d, 20°C, mg/L de 07) 

Carbono Orgônico Total - COT (mg/L de C) 

Microbiológico Colilormes Termotolerantes (node c6l/100 mL)) 

Biologico Clorofila a (pg/L) 

FósIoro: 
Ortofostato dissolvido (mg/L de P) 
Fôsforo Total (mg/L de P) 

Nutrienles Nitrogenio: 
Nitrogénlo Total (mg/L de N) 
Nitrato (pg/L de N) 
Nitrogénlo Amoniacal (mg/L de N) 
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2) METAS ESTRUTURANTES 

Meta Todos as poritos corn frequOncia minima Semestral 
PadronizacOo 

Indicador FISiCO Dodos divulgados através do banco de dodos Hidro 

Participacôo de PorticipocOo
de técnicos 

Participacão de Participacao de Participocao de 
Iécnicos em téCnicoS em técnicos em técnicos em 

cursos relativos 
em cursos cursos relativos àcursos relativos a ;ursos relativos a 

a QA somando 
relativos a QA QA somando 40 QA somando 40 QA somando 40 

Meta 40 horas no ano 
somando 40 horas no ano horas no ano horas no ano 

(minima de 2 
horas no ano (minima de 2 (minima de 2 (minima de 2 

técnicos 
(minima de 2 técnicos técnicos técnicos 

Copacitacão copacitodos). 
técnicos 

capocitados). 
copocitodos). capacitados). copacitados). 

Diplomas 
Diplomas efou e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou 
certificados de certificados certificados de certificodos de certificados de 

Indicador Fisico porticipação de porticipacao porticipoçao participacOo 
nos cursos participoçào nos cursos nos cursos nos cursos 

nos cursos 

Estabelecirnento Eslabelecimento 
de, no minima, 5 de, no minima, 5 Estabelecirnento Estabelecirnento Estobelecimento 
Procedirnenlos Procedirnentos de de de 
Operacionois Operacionais Procedirnentos Procedirnentos Procedimentos 
Podrôo (POPs) Padrão (POPs) Operacionais Operacionais Operacionais 
para etopas do pora etapos do PodrOo (POPs) Padrão (POPs) Padrão (POPs) 

processo de processo de 
monitoramento monitoramento 

paro no minima paro no mlnirno paro no minima 
Meta 

de qualidode de quo lictade de 
5 paràrnetros. 5 parômetros. 5 porôrnetros. 

deagua. ogua. 

Laboratóos Participacao Porticipacôo em PorticipacOo em Porticipacão em Participocao em 
em ensaio de ensaio de ensaio de ensaio de ensaio de 
proficiêncio proficiéncia corn proficiência proficiêncio proficiencia 

corn minima de minima de 5 corn minima de corn minima de corn minima de 
5 porometros. parârnetros. 5 porôrnetros. 5 porOmetros. 5 parOrnefros. 

Envio dos POPs Envio dos POPs Envia dos POPs Envio dos POPs Envio dos POPs 

Indicador Resullado do Resultado do Resultado do Resultado do Resultodo do 
Fisico ensaio de ensaio de ensaio de ensoio de ensaio de 

proficiêncio proficièncio proficléncia proficiencia proficiencia 

Para a mefa de capacitação seröo aceitos fodos os cursos relacionados a atividades 
correlatas a RNQA (qualidade de água, rnedi(;ão de vazão, estafIstica, geoprocessarnento, 
etc). A cargo horária a ser comprovada será de 40 horas anuais sendo estas distribuldas por, no 
mInirno, dois técnicos. 

Corn relação as metas de Iaboratório, ticou definido que a SEMAS: i) parficipará dos ensaos de 
proficiência laboratorial prornovidos pe)a ANA afravés de Iaboratório indicado ao longo dos 
cinco anos do Contrato QUALIAGUA; ii) elaborará os Procedimenfos Operacionais Padrão - 
POPs relativos a todas as efapas de prepara(;Oo, rnanutencao, armazenarnento e uso dos 
sondas multiparaméfricas; iii) a partir do quinto perIodo de certificaçOo dos mefas de 
monitoramento, a Iaborafório utilizado pela SEMAS no programa enviará os POPs para 
cumprirnenfo do meta. 
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DATA DE ASSINATURA: 07 de outubro de 2016.
SIGNATÁRIOS: Valéria Grilanda Rodrigues Paiva, Diretora do De-
partamento de Gestão Interna /ME, CPF: 480.221.791-91 e Eliane
Superti, Reitora da Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, CPF:
137.230.588-25.
Processo nº 58701.003265/2015-37.

seguinte serviço de Consultoria: Contratação de consultoria espe-
cializada em administração de recursos materiais, humanos e finan-
ceiros para desenvolver uma metodologia para estimativa do custeio
administrativo de Entidades Delegatárias (EDs) de funções de Agên-
cia de Água, nos termos do art. 1º da Lei 10.881, de 2004.

O objetivo geral do estudo é prover a Agência Nacional de
Águas de uma ferramenta para estimar o custeio administrativo das
EDs frente às atividades a ela imputadas por meio de contratos de
gestão e da legislação em vigor.

O estudo deverá identificar os processos de trabalho das EDs
relacionados ao cumprimento dos contratos de gestão e da legislação em
vigor; apontar as necessidades de mão-de-obra própria e/ou terceirizada
para fazer frente aos processos identificados; identificar as necessidades
de recursos logísticos e operacionais a serem utilizados para a execução
dos processos; mencionar quais fatores que podem diferenciar o tamanho
das EDs entre si, bem como suas despesas de custeio. Esses fatores podem
compreender os das bacias, da forma de atuação dos comitês, ou de res-
trições legais, dentre outros; elaborar orçamentos para o custeio de agên-
cias de referência para EDs a serem definidas; identificar oportunidades de
melhoria na gestão das EDs de forma a reduzir seus gastos sem que isso
venha a comprometer seu desempenho.

Os resultados do trabalho serão utilizados pela ANA como
referência para avaliação da viabilidade de criação de EDs para aten-
der a Comitês de Bacias Hidrográficas que pretendem iniciar a co-
brança pelo uso de recursos hídricos.

O prazo para a realização do serviço será de 5 (cinco) meses,
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.

A Agência Nacional de Águas convida Empresas ou Con-
sórcios elegíveis a manifestar seu interesse em executar o referido
serviço. As empresas interessadas deverão fornecer informações que
demonstrem qualificações e experiências relevantes para realizar os
serviços. Os critérios para formação da Lista Curta de Consultores
levarão em consideração os serviços semelhantes executados e as
experiências em condições similares.

A Manifestação de Interesse não pressupõe qualquer com-
promisso de contratação. O processo de seleção será conduzido de
acordo com o método de Seleção Baseada na Qualidade e no Custo
estabelecido nas Diretrizes do Banco Mundial: Seleção e Contratação
de Consultores pelos Mutuários do Banco Mundial, publicadas em
maio de 2004 e revisadas em outubro de 2006, maio de 2010 e
janeiro de 2011.

O interessado deverá enviar a Manifestação de Interesse com
o respectivo Portfolio, pessoalmente ou pelo correio, para o endereço
indicado abaixo ou encaminhar por e-mail (arquivo com até 10 mega
bytes) para cel.interaguas@ana.gov.br até o dia 25/10/2016. No caso
de envio por e-mail certifique-se que a mensagem e o arquivo foram
recebidos.

Informações adicionais poderão ser obtidas no endereço in-
dicado abaixo das 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00, de 2ª a 6ª
feira.

Agência Nacional de Águas - ANA
Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Bloco B, Sala 207
CEP: 70.610-200 - Brasília - DF
Telefone: (61) 2109-5599
E-mail: cel.interaguas@ana.gov.br

TIBERIO MAGALHÃES PINHEIRO
Coordenador Adjunto da UGP

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

COMUNICADO Nº 16, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - Ibama, de acordo com o disposto no Art. 14,
inciso II do Decreto nº 4.074/02, na Instrução Normativa Conjunta nº
11, de 30/06/2015, e na Instrução Normativa Ibama nº 18 de
21/10/2015, torna público que concedeu Registro para Uso Emer-
gencial, pelo prazo de dois anos, a contar da data de expedição do
Certificado de Registro, ao produto DI-HIDRO, para o controle do
mexilhão-dourado - Limnoperma fortunei em sistemas de resfria-
mento de usinas hidrelétricas. Ingrediente ativo: Dicloro Isocianurato
de Sódio. Titular do Registro: Bio Química Indústria e Comércio de
Produtos Químicos LTDA. Fabricante/Formulador: QUIMIL Indústria
e Comércio S/A. CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA: CLASSE I -
ALTAMENTE TÓXICO, CLASSIFICAÇÃO DO POTENCIAL DE

PERICULOSIDADE AMBIENTAL: CLASSE I - PRODUTO AL-
TAMENTE PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE.

JACIMARA GUERRA MACHADO
Diretora de Qualidade Ambiental

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 823567/2015, Nº Processo: 02000001676201531,
Concedente: MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE, Convenente: ESTA-
DO DA PARAIBA CNPJ nº 08761124000100, Executor: AGENCIA EXE-
CUTIVA DE GESTAO DAS AGUAS DO ESTADO DA PARAIBA - AE-
SA, CNPJ nº 07529125000152, Objeto: Revisão e atualização do Plano Es-
tadual de Recursos Hídricos do Estado da Paraíba., Valor Total: R$
2.716.450,00, Valor de Contrapartida: R$ 136.450,00, Valor a ser transferido
ou descentralizado por exercício: 2016 - R$ 1.250.000,00; 2017 - R$
1.330.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2016NE800001, Va-
lor: R$ 1.000.000,00, PTRES: 110213, Fonte Recurso: 0134044302, ND:
33304127; Num Empenho: 2015NE800003, Valor: R$ 250.000,00, PTRES:
092897, Fonte Recurso: 0183000000, ND: 33304127, Vigência: 30/09/2016
a 10/10/2018, Data de Assinatura: 30/09/2016, Signatários: Concedente: RI-
CARDO JOSE SOAVINSKI CPF nº 420.044.700-20, Convenente: RI-
CARDO VIEIRA COUTINHO CPF nº 218.713.534-91, Executor: JOAO
FERNANDES DA SILVA CPF nº 131.466.884-68, .

SECRETARIA EXECUTIVA

EDITAL Nº 9/2016
RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA OS CARGOS -
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 1/2014 PARA

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO
MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

1. Tornar público o resultado preliminar do Processo Seletivo
Simplificado nº 1/2014 para contratar profissionais temporários para
preenchimento de vagas do quadro de pessoal do Ministério do Meio
Ambiente-MMA, com lotação no Serviço Florestal Brasileiro - SFB,
da candidata convocada por meio do Edital nº 07/2016, publicado no
Diário Oficial da União - DOU em 14 de setembro de 2016 e
retificado por meio do Edital nº 08/2016, publicado no DOU no dia
em 16 de setembro de 2016, o qual não houve aprovação na análise
dos documentos de habilitação para o cargo na seguinte ordem: có-
digo do cargo, área, área de concentração/subárea:

1.1 Cód. 300 - Área 1 - Técnico de Nível Superior - Nível V
- Articulação Institucional / Gestão Administrativa

2. DO RECURSO
2.1 Do resultado constante no item 1, será admitido recurso

nos 2 (dois) dias úteis seguintes à divulgação deste Edital. O recurso
deverá ser encaminhado por meio de formulário, disponível no site
www.florestal.gov.br, ao e-mail gestaodepessoas@mma.gov.br, con-
tendo a justificativa para a revisão do resultado ou da decisão.

MARCELO CRUZ

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 02501.000098/2016-55; Espécie: Contrato nº
035/2016/ANA - QUALIÁGUA; Contratante: Agência Nacional de
Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratada: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILI-
DADE - SEMAS, do Estado do Pará, como Instituição Executora,
CNPJ nº 34.921.783/0001-68; Objeto: Premiação pela ANA à INS-
TITUIÇÃO EXECUTORA pelo alcance das metas pactuadas de mo-
nitoramento e divulgação dos dados de qualidade das águas do Estado
do Pará, mediante o cumprimento do Plano de Metas constante do
Anexo I, conforme diretrizes e disposições do Programa de Estímulo
à Divulgação de Dados de Qualidade de Água - QUALIÁGUA;
Valor: R$ 1.009.800,00; Valor para o exercício de 2016: R$
34.833,33; Funcional Programática: 18.544.2084.20WI.0001; Fonte:
0134.044.302; Natureza da Despesa: 3.3.30.41; UGR: 443014 - SGH;
Nota de Empenho: 2016NE000278, de 26/7/2016, no valor de R$
34.833,33; Fundamento legal: Lei nº 8.666, de 21/6/1993; art. 538 do
Código Civil; Lei nº 9.984, de 17/7/2000; Lei nº 9.433, de 8/1/1997,
observadas as disposições contidas na Resolução ANA nº 643, de
27/7/2014 e na Resolução ANA nº 903, de 22/7/2013; Vigência: 60
meses, iniciando-se na data de publicação do respectivo extrato no
DOU; e Data da assinatura: 28/7/2016.

AVISO MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Serviços de Consultoria
BRASIL - Agência Nacional de Águas - ANA
Programa de Desenvolvimento do Setor Água - INTERÁ-

GUAS Acordo de Empréstimo nº 8074-BR - Banco Mundial
A República Federativa do Brasil negociou um Empréstimo

com o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento para
execução do Programa de Desenvolvimento do Setor Água - IN-
TERÁGUAS, e pretende aplicar parte do montante dos fundos no

GERÊNCIA EXECUTIVA EM MARABÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 5/2016

A Gerente Executiva do IBAMA em Marabá, no Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista que o interessado
encontra-se em local incerto e não sabido, pelo presente Edital, NOTIFICA o abaixo relacionado, na condição de fiel depositário, para
apresentar à Gerência Executiva do em Marabá/PA sito à Rua Paraná nº 459, Bairro Novo Horizonte, CEP 68.503-420, Marabá-PA, os bens
apreendidos sob sua guarda referente ao Termo de Apreensão e Depósito abaixo mencionado no prazo de 20 dias, a contar da presente
convocação, sob pena de ação de depósito, conforme dispõe a legislação vigente.

Interessado CNPJ/CPF Nº Processo Nº TAD
Xafi De Almeida 11 9 . 3 0 4 . 6 2 5 - 4 9 0 2 0 1 8 . 0 0 1 0 0 4 / 2 0 0 2 - 11 087448-C
Ind. Madeiras Asas Ltda 04.490594/0001-17 02047.000617/2003-75 336506-C

HILDEMBERG DA SILVA CRUZ

GERÊNCIA EXECUTIVA EM HUMAITÁ

E D I TA L

O Gerente Executivo do IBAMA em Humaitá-Am, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6° da Instrução Normativa
(IN) n° 01, de 29 de fevereiro de 2008; e o artigo 30 §3º e §4°- II da IN nº 10, de 13 de dezembro de 2012, vem pelo presente Edital,
PUBLICAR número dos processos; termos de embargos; e as coordenadas geográficas de referências das áreas embargadas abaixo re-
lacionadas:

PROCESSO TERMO DE EMBARGO MUNICÍPIO L AT I T U D E LONGITUDE Área (ha)
1 02504.000153/2016-87 621526-E NOVO ARIPUANÃ 06°28'21"S 60º00'38"W 45,18
2 02504.000.154/2016-21 638341-E NOVA ARIPUANÃ 06º50'26" S 60º03'20"W 317,99
3 02504.000.155/2016-76 616937-E NOVO ARIPUANÃ 06º28'03"S 60º01'52"W 21,67
4 0 2 5 0 4 . 0 0 0 1 5 6 / 2 0 1 6 - 11 638162-E APUÍ 07º08'08"S 59°27'20"W 11 8 , 2 6
5 02504.000.158/2016-18 616931-E NOVO ARIPUANÃ 06º35'12"S 60º02'35"W 360,36
6 02504.000159/2016-54 616935-E APUÍ 07º06'55"S 59º30'22"W 70,30
7 02504.000.160/2016-89 621525-E NOVO ARIPUANÃ 06º44'26"S 60º031'5"W 14,88
8 02504.000161/2016-23 638310-E NOVO ARIPUANÃ 06º47'03"S 60º04'55"W 53,88
9 02504.000162/2016-78 616934-E NOVO ARIPUANÃ 06º37'50"S 60º00'15"W 108,19
10 02504.000163/2016-12 638285-E NOVO ARIPUANÃ 06º49'50"S 60º02'29"W 108,29
11 02504.000164/2016-67 638325-E NOVO ARIPUANÃ 06º47'57"S 59º59'30"W 56,48
12 02504.000165/2016-10 640880-E NOVO ARIPUANÃ 06º47'18"S 59º58'35"W 25,87
13 02504.000166/2016-56 616936-E APUÍ 07º07'20" S 59º27'44"W 102,10
14 02504.000167/2016-09 638356-E NOVO ARIPUANÃ 06º28'30" S 59º59'37"W 140,03
15 02504.000169/2016-90 616933-E APUÍ 07º 07'27" S 59º 28'45"W 11 8 , 4 5
16 02504.000168/2016-45 640896-E APUÍ 07º 09' 48" S 59º 26'58"W 328,65
17 02504.000170/2016-14 616938-E NOVO ARIPUANÃ 06º49'00"S 60º 00'41"W 23,83

Não foi possível a identificação do(s) proprietário(s) no ato da fiscalização, ficando o interessado notificado a apresentar defesa no
prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação do presente edital. O mapa das áreas estão disponíveis no site do IBAMA (www.iba-
m a . g o v. b r )

Fica assegurado o direito de vistas dos respectivos processos, aos interessados, que poderão ser obtidas junto a Gerência do IBAMA
em Humaitá, na Av. Transamazônica, 1800, Nova Humaitá, CEP: 69.800-000, Humaitá - AM.

ADRIANO REIS DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2016 - UASG 193104

Nº Processo: 02007001481/16-10 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de material de expediente, afim de abastecer de imediato o
Almoxarifado da Superintendência do IBAMA/CE. Total de Itens
Licitados: 00010. Edital: 10/10/2016 de 08h00 às 11h00 e de 14h às
17h00. Endereço: Rua Cel. João Carneiro, 31 - Fátima FORTALEZA

- CE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/193104-05-9-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 10/10/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 21/10/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

FRANCISCO DE ASSIS BARROSO CUNHA
Pregoeiro

(SIDEC - 07/10/2016) 193104-19211-2016NE800002

mario.santana
Retângulo


